ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 186/2024
3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE CONTRATUAL

Termo Aditivo que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR, sob o CNPJ nº 75.104.422/0008-82, neste ato representada por seu representante legal, Sr. CARLOS ROBERTO FERREIRA FILHO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  às normas constantes  da  Lei  nº 14.133/2021, do Processo de Inexigibilidade nº 31/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
[bookmark: _Hlk167107748]1.1 O presente aditivo tem por objeto o reajuste contratual, referente à renovação realizada por meio do 1º termo aditivo ao contrato nº 186/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES
2.1 Estimam-se, para o ano letivo de 2026, as quantidades inicialmente contratadas, referentes às Coleções Reforço Escolar Língua Portuguesa e Matemática, do 1º ao 9º ano, totalizando 580 estudantes.
2.2 As quantidades relacionadas à Coleção Socioemocional, do 5º ao 9º ano, não serão renovadas, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - SMECDT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1 Extingue-se o reajuste de 2,82% concedido no 1º termo aditivo, a pedido da CONTRATADA, de modo que os valores unitários passam a ser os mesmos contratados inicialmente, conforme tabela que segue:

	Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA - CNPJ: 75.104.422/0008-82

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	84,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 1º ANO
	128,00
	10.752,00

	2
	81,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 2º ANO
	128,00
	10.368,00

	3
	73,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 3º ANO
	128,00
	9.344,00

	4
	67,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 4º ANO
	128,00
	8.576,00

	5
	54,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 5º ANO
	128,00
	6.912,00

	6
	60,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 6º ANO
	128,00
	7.680,00

	7
	45,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 7º ANO
	128,00
	5.760,00

	8
	57,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 8º ANO
	128,00
	7.296,00

	9
	59,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 9º ANO
	128,00
	7.552,00

	10
	84,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 1º ANO
	128,00
	10.752,00

	11
	81,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 2º ANO
	128,00
	10.368,00

	12
	73,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 3º ANO
	128,00
	9.344,00

	13
	67,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 4º ANO
	128,00
	8.576,00

	14
	54,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 5º ANO
	128,00
	6.912,00

	15
	60,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 6º ANO
	128,00
	7.680,00

	16
	45,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 7º ANO
	128,00
	5.760,00

	17
	57,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 8º ANO
	128,00
	7.296,00

	18
	59,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 9º ANO
	128,00
	7.552,00

	Total dos Produtos
	148.480,00



CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL
4.1 O valor global do presente contrato, atualizado para o ano letivo de 2026, fica estimado em R$ 148.480,00 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas com a execução deste instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto
Despesa  
	1116 - PROGRAMA EDUCAÇÃO INFANTIL NOVAS TURMAS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2048 - CONVÊNIO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QSEF
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2060 - DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR ENS. FUND. - NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2063 - DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL- NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2065 - DESP. OPERAC. EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA - NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2067 - DESP. DA SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2068 - DESP. DA SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO



[bookmark: _Hlk84844217]CLÁUSULA SEXTA – DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO
6.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
§ 1º A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) obriga-se a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
§ 2º A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
7.1 As partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
8.1 Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Alpestre/RS, 29 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 186/2024
4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE CONTRATUAL

Termo Aditivo que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR, sob o CNPJ nº 75.104.422/0008-82, neste ato representada por seu representante legal, Sr. CARLOS ROBERTO FERREIRA FILHO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  às normas constantes  da  Lei  nº 14.133/2021, do Processo de Inexigibilidade nº 31/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente aditivo tem por objeto o reajuste contratual, referente ao aumento de quantitativo realizado por meio do 2º termo aditivo ao contrato nº 186/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES
2.1 As quantidades aditadas no 2º termo permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1 Extingue-se o reajuste de 2,82% concedido no 2º termo aditivo, a pedido da CONTRATADA, de modo que os valores unitários passam a ser os mesmos contratados inicialmente, conforme tabela que segue:

	Item
	Qtde. a ser aditada
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	3
	8,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 3º ANO
	R$ 128,00
	R$ 1.024,00

	4
	10,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 4º ANO
	R$ 128,00
	R$ 1.280,00

	5
	25,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 5º ANO
	R$ 128,00
	R$ 3.200,00

	7
	18,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - LÍNGUA PORTUGUESA 7º ANO
	R$ 128,00
	R$ 2.304,00

	12
	8,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 3º ANO
	R$ 128,00
	R$ 1.024,00

	13
	10,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 4º ANO
	R$ 128,00
	R$ 1.280,00

	14
	25,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 5º ANO
	R$ 128,00
	R$ 3.200,00

	16
	18,00
	COL
	COLEÇÃO REFORÇO ESCOLAR - MATEMÁTICA PARA O 7º ANO
	R$ 128,00
	R$ 2.304,00

	Total dos Produtos
	15.616,00



CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1 O valor, atualizado para o ano letivo de 2026, fica estimado em R$ 15.616,00 (quinze mil seiscentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas com a execução deste instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto
Despesa  
	1116 - PROGRAMA EDUCAÇÃO INFANTIL NOVAS TURMAS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2048 - CONVÊNIO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL - QSEF
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2060 - DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR ENS. FUND. - NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2063 - DESP. OPER. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL- NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2065 - DESP. OPERAC. EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA - NOVO FUNDEB 30%
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2067 - DESP. DA SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto
Despesa  
	2068 - DESP. DA SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO



CLÁUSULA SEXTA – DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO
6.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
§ 1º A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) obriga-se a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
§ 2º A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
7.1 As partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
8.1 Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Alpestre/RS, 29 de dezembro de 2025.
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